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PREFEITURA MUNICIPAL
do Nortc

DE A R E IA BRAIUCA

Revoga o § único d.o artigo 1s da I,ei ne 3BB,
de 22.04.1.!66, e, dá outras providências:

0 PREFEI'IO D0 I'1U1!-JCI?ICI In ÂRlilA BF'ANCA, no uso
sues atribuições legais, faço saber quo a Cârsra lirrnicipal
provou e eu sanciono e se6uinte 1ei:

Art.1e - Iica revogado o § único do artÍgo ler
da Iei litre 3BB, de 22 d.e abril de 1.966r erf,e concede aumento
autoryático ao funcionalisllo púuf ico mrxricÍpaI, seüpre que hou
rrer concessão iie aumento ao firncionalismo púUtico da União,

Art. 2e. - Esta I.,ei entrará em vigor ne data d.e

sur publicação, revogadas às dÍsposições em contrário.

Publique-se, registre-se e arquiv€-sê.

GabÍnete do ?refeito L[rinieipa] d"e Àreia Bramca,
L4 de julho de 1.970.
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